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ANEXO XII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. XXXXXXXXXX-SRP-PP-PMVN 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO 

DE VIGIA DE NAZARÉ, ATRAVÉS DA SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

E A EMPRESA XXXXX, CONSOANTE AS CLÁUSU-

LAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 

O MUNICIPIO DE VIGIA DE NAZARÉ, CNPJ 01.611.666/0001-49, situada à Rodovia Br-316, 

s/nº, Km 13, Centro, VIGIA DE NAZARÉ-PA, CEP 67200-000, através da SECRETARIA MU-

NICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, sediada na Rod. BR 316, s/nº, Km 12, Centro, 

VIGIA DE NAZARÉ/PA, CEP.: 67.200-000, denominada CONTRATANTE, neste ato repre-

sentada por seu Secretário, Sr. CARLOS ALBERTO ATAÍDE DE MIRANDA, brasileiro, RG 

3613813– SSP/PA e CPF 740.693.222-72, domiciliado e residente na Rod. BR 316, s/nº, Km 

12, Centro, VIGIA DE NAZARÉ/PA, CEP 67.200-000 e de outro a empresa XXXXXXX, pes-

soa jurídica de Direito Privado, CNPJ XX.XXX.XXX/XXX, com  sede sito à XXXXXXXX,  nº  

XXXX,  bairro  XXXXXXX,  CEP  XX.XXX-XXX,  na  cidade  de  XXXXX, Estado do Pará, por 

seu representante legal, XXXXXXXXXX, brasileiro(a), estado civil, profissão, residente e do-

miciliado no Município de XXXXXXX, Estado do Pará, CPF XXX.XXX.XXX-XX e do RG 

X.XXX.XXX-SSP/XX, denominada simplesmente de CONTRATADA, ajustam para as finali-

dades e sob as condições declaradas e reciprocamente aceitas o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO E ESTRUTURAS DI-
VERSAS, PARA ATENDER A REALIZAÇÃO DE EVENTOS PROMOVIDOS E/OU APOIA-
DOS PELO MUNICÍPIO. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Os recursos para atender as despesas constantes do presente Pregão Presencial para Regis-
tro de Preços serão provenientes da seguinte dotação:  
Exercício XXXXXX 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

O valor total do presente contrato, fixo e irreajustável, nos termos da legislação vigente, é de 
R$ XXXXXX (XXXXXXXXX), conforme planilha abaixo: 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1.1. O pagamento será efetuado em sua totalidade em um prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, após a emissão de nota fiscal, devidamente atestado pela Secretaria requisitante; e 
anexada à medição, respeitados os limites de desembolso máximo, conforme estabelecidos 
no Cronograma Físico-Financeiro; 
1.2. O pagamento será efetuado conforme entrega dos serviços, e mediante a apresenta-
ção da fatura (nota fiscal), devidamente atestada e visada pelo setor competente/fiscal do 
contrato, nas condições do Projeto Básico – Anexo I deste Edital e Contrato- Anexo IX do Edi-
tal. 
1.3. Deverá ser anexada à documentação abaixo relacionada, para ser encaminhada ao 
setor Financeiro que após análise, dará conformidade ao pagamento: 
1.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada de suas responsabilidades e obrigações 
nem implicará em aprovação definitiva dos serviços entregues. 
1.5. É obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII da Lei 8666/93), que para a devida comprova-
ção, a cada solicitação de pagamento, deverá juntar as Certidões de regularidade fiscal pe-
rante: Município, Estado e União; bem como a Certidão que comprove a regularidade quanto 
aos recolhimentos dos encargos sociais referente ao FGTS e INSS, vinculados à obra contra-
tada. 
1.6. O pagamento será creditado em favor do fornecedor vencedor do Convite, mediante 
crédito em conta corrente da empresa. 
1.7. Será procedida consulta "ON LINE" da documentação referente a regularidade Fiscal, 
antes de cada pagamento a ser efetuado ao fornecedor para verificação da situação do mes-
mo, relativamente às condições exigidas no empenho, cujos resultados serão impressos e 
juntados aos autos do processo próprio. 
1.8. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente em favor do fornecedor. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente exis-
tente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
1.9. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela. 
1.9.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pelo Município de Vigia de Nazaré, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, serão calculados com a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 
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365          365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
1.10. A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 
1.11. Em caso de eventual atraso no pagamento deve haver atualização financeira conforme 
descrito no item 4.8.1, acrescido dos juros legais de 1% ao mês. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os serviços serão executados sob demanda e de acordo com o solicitado pela Secretaria 
contratante e terão como parâmetro os eventos a serem realizados. 
5.2. Os locais serão previamente designados pelo órgão contratante e devidamente informado 
à CONTRATADA, com a antecedência necessária à montagem da estrutura de atendimento 
(mínima de 5 DIAS ÚTEIS), através da emissão da ordem de serviço.  
5.3. A contratante poderá solicitar qualquer item, em qualquer volume, com um prazo mínimo 
de 05 DIAS UTEIS. 
5.4. O prazo de execução será estabelecido pela contratante, mediante observância das da-
tas de realização dos eventos, disponibilizadas à CONTRATADA com a antecedência neces-
sária de forma a permitir a montagem da estrutura, após assinatura do Instrumento de Contra-
to. 
5.5. A contratada deverá dispor de todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessá-
rios, adequados e em quantidade suficiente para a perfeita execução dos serviços, objeto 
deste instrumento, observando as descrições constantes do ANEXO A.  
5.6. As ferramentas, equipamentos e materiais empregados na execução dos serviços serão 
de responsabilidade da contratada.  
5.7. As ferramentas, equipamentos e materiais que se danificarem pelo uso ou extraviarem 
deverão ter sua reposição imediata pela contratada e o extravio não poderá ser usado como 
subterfúgio para o descumprimento de qualquer exigência contratual ou inobservância das 
disposições constantes deste instrumento.  
5.8. A contratada deverá dispor aos seus prepostos, todos os equipamentos de proteção indi-
vidual necessários à execução dos serviços contratados, de acordo com o previsto nas nor-
mas do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança. 
5.9. A contratante não poderá ser responsabilizada por qualquer sinistro ou acidente de traba-
lho que envolva prepostos da contratada, que deverá prover seu pessoal de todo o equipa-
mento e assistência necessária à execução dos serviços contratados. 
5.10. Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os Equipa-
mentos de Proteção Coletiva e Individual que se fizerem necessários, de acordo com o previs-
to nas normas do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança.  
5.11. Os materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços deverão ser de 
primeira qualidade, bem como deverá ser empregada a mais apurada técnica, comprovada 
eficiência para o fim a que se destina.  
5.12. Não será admitida, nos serviços, a aplicação de materiais, equipamentos diferentes dos 
especificados sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e/ou fiscalização.  
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5.13. A CONTRATADA, quando da execução dos serviços, deverá manter os locais de traba-
lho desobstruídos e bem sinalizados, quando for o caso, de maneira a não comprometer a 
segurança daqueles que ali trafegam, inclusive no passeio do logradouro e via pública.  
5.14. A contratada é responsável pela qualidade e segurança dos serviços. Não serão aceitos 
serviços que estiver com falhas, defeitos ou inacabados. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo de validade do presente contrato será de XXXXXXXXX, a contar da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57 da Lei nº 8.6666/93 e suas alterações, a ex-
clusivo critério da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Quando os serviços contratados ficarem inteiramente concluídos, de perfeito acordo com 
o instrumento contratual, dar-se-á o recebimento provisório pelo responsável por seu acom-
panhamento e fiscalização, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformi-
dade dos serviços com as especificações solicitadas.  
7.2. O recebimento definitivo dos serviços dar-se-á por servidor(a) designado (a) pela autori-
dade competente, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a perfei-
ta condição técnica do objeto contratado.  
7.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto 
à qualidade, correção e segurança do objeto contratado.  
7.4. Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto, caso 
se faça necessário. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do CONTRATO, em con-
formidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
8.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do CONTRATO;  
8.2.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos neste 
sub item, não transfere à Contratante, responsabilidade por seu pagamento nem poderá one-
rar o objeto do CONTRATO;  
8.3. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessa-
do;  
8.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em partes, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da execução dos serviços;  
8.5. A CONTRATADA é obrigada a facilitar a mais ampla e minuciosa fiscalização da execu-
ção dos serviços objeto do CONTRATO que a CONTRATANTE, considerar imperfeitos;  
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8.6. A CONTRATADA é obrigada a comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer 
alteração que, porventura venha a sofrer em seu contrato social;  
8.7. A CONTRATADA obriga-se ao reconhecimento de que a inexecução total ou parcial do 
CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequentes penalidades contratuais e as de-
mais previstas em Lei ou regulamento;  
8.8. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma 
prevista na Lei Federal nº 8.666/93; 
8.9. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com ou-
trem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou in-
corporação da CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
8.10. Cabe a CONTRATADA, arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 
materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, funcionários, pre-
posto ou representante ao Município do VIGIA DE NAZARÉ ou a terceiros decorrentes de 
culpa ou dolo durante a execução do contrato;  
8.11. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos necessários à execução dos 
serviços ora contratados, que serão, no mínimo, os constantes de sua proposta, para o cum-
primento dos prazos contratuais, dentro das especificações técnicas.  
8.12. Assumir e promover sob sua exclusiva responsabilidade e à sua custa, o pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer outros tributos de origem federal, estadual e municipal, 
vigentes na data de assinatura do instrumento contratual, sobre a realização dos serviços, ora 
contratados ou gerados por fatos ligados à execução do contrato, como também manter-se 
inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, mediante rigorosa comprovação de 
ausência de débitos para com os órgãos públicos.  
8.13. Corrigir, às suas expensas, os serviços porventura executados com vícios ou defeitos 
em virtude de ação, omissão, negligência, imprudência, imperícia, emprego de material ina-
dequado ou de qualidade inferior, serão sob exclusiva e integral responsabilidade da Contra-
tada, sem ônus para a Contratante, e sem importar em alteração do prazo contratual.  
8.14. Iniciar os serviços sob demanda da Secretaria contratante, após emissão da ordem de 
serviço. 
8.15. A contratada deverá manter infraestrutura e unidades de forças de trabalho suficientes, 
visando atender com celeridade às solicitações referentes às obrigações contratuais.   
8.16. A contratada deverá indicar formalmente um Gerente de Contrato (Preposto), que será o 
responsável local pela relação entre a Contratante e a Contratada.  
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. A revisão, quando for o caso, do cronograma para a execução do Contrato, em razão de 
alterações, modificações ou acréscimos necessários, ficará inteiramente sob responsabilidade 
da CONTRATANTE.  
9.2. À CONTRATNTE, fica reservado o direito de paralisar ou suspender a qualquer momento 
a execução do contrato, caso haja qualquer infringência das normas legais ou procedimentos 
aplicados.  



 
                                                                                                                                              

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

RUA PROFESSORA NOÊMIA BELÉM, S/Nº - CENTRO - CEP: 68.780-000 - CNPJ: 05.351.606/0001-95    
                                                                              

 

 

 

9.3. Fica a Contratante isenta de quaisquer reclamações ou ações que possam advir, de in-
fração decorrente da execução do Contrato. 
9.4. Fica a CONTRATANTE obrigada a efetuar o pagamento à CONTRATADA após a execu-
ção dos serviços, objeto do instrumento contratual, após atesto de recebimento definitivo. 
9.5. A – PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ - PMVN, designará por meio de 
Portaria os servidores, aptos a proceder a fiscalização de entrega dos serviços, conforme o 
artigo 67 e parágrafos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
9.7. No caso de mudança de fiscal e/ou suplente de fiscal, não será necessário a elaboração 
de termo aditivo, apenas a emissão/publicação de portaria do fiscal substituto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração 
poderá, desde que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes san-
ções: 
 I - advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o 
descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 
necessárias medidas de correção;  
II – multa, observados os seguintes limites máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do servi-
ços  solicitados e não executados; 
b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das de-
mais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das es-
pecificações contratadas;  
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Estadual por prazo não superior a 02 (dois anos) nos termos do inciso 
III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedi-
da sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos 
resultantes de sua ação ou omissão, nos termos do artigo 38, IV, do Decreto nº. 45.902, de 27 
de janeiro de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gra-
vidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 
11.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao Município;  
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11.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrati-
vo;  
11.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da in-
fração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro do prazo esta-
belecido, contados da data de sua convocação;  

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da par-
te do fornecimento ou serviço não realizado;  

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.  
11.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilate-
ralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei;  
11.1.3.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do contratado faltoso;  
11.1.3.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contra-
tada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente; 
11.1.3.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta;  
11.1.3.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas;  
11.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citada;  
11.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja  
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que in-
corram em outros ilícitos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A contratante deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação do serviço e 
da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajus-
te, por meio de um representante especialmente designado, na forma dos art. 67 e 73 da Lei 
8.666/1993.  
12.2. A fiscalização da Contratante não permitirá que a contratada execute tarefas em des-
cordo com as pré-estabelecidas. 
12.3. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um(a) servidor(a) desig-
nado(a) pela contratante, ao (a) qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e 
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as deficiências verificadas a dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do serviço, 
de tudo dando ciência a Contratada, conforme procedimentos estabelecidos no Contrato.  
12.4. O representante da Contratante deverá ter conhecimento do objeto contratado visando o 
acompanhamento e controle da execução do serviço e do contrato.  
12.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Contrato, Termo de Referência e Edital.  
12.6. A fiscalização da Contratada terá livre acesso aos locais onde serão prestados os servi-
ços contratados.  
12.7. O fiscal do contrato deverá verificar a conformidade da mão-de-obra e do material utili-
zado na execução dos serviços através de documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos e de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na propos-
ta.  
12.8 A fiscalização não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer irre-
gularidade, inclusive perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios, 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, não implicando em corresponsabili-
dade da contratante ou de seus agentes e prepostos e de conformidade com o art. 70 da Lei 
nº 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 
CONTRATOS 

13.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, ex-
ceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mer-
cado.  
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 
65, da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 
Contrato e iniciar outro processo licitatório;  
13.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos fir-
mados no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer, será apurado em pro-
cesso apartado, devendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, 
da Lei n° 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

O contrato poderá ser rescindido na forma do art. 79, da Lei 8666/93: 
a) Unilateralmente; 
b) Amigavelmente; 
c) Judicialmente.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REGISTRO E PUBLICAÇÃO 

15.1. Este CONTRATO será publicado no mural da Prefeitura e na imprensa Portal dos Juris-
dicionados do Tribunal de Contas do Município. 
15.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam 
o presente Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que 
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produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal como condição 
de eficácia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. A CONTRATADA se obriga ao cumprimento integral do objeto deste contrato, pelo pre-
ço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por des-
pesas decorrentes de custos não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão.  
16.2. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados necessários, 
de modo a evitar eventuais danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
seja por ato ou omissão de seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato.  
16.3. Sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, sob pena de o contrato ser 
considerado rescindido unilateralmente, é defeso à CONTRATADA: 
16.3.1.  A execução do serviço por meio de associação ou de subcontratação;  
16.3.2. Transferir, no todo ou em parte, o contrato ou obrigações dele originárias.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de VIGIA DE NAZARÉ, com renúncia de qualquer outro 
mais privilegiado para qualquer questão emergente do presente contrato. 
17.2. E, por assim estarem as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma: 

VIGIA DE NAZARÉ-Pa., XX de XXXXXXXXXXXXX de 2018. 
 
 
 

Carlos Alberto Ataíde de Miranda 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 CNPJ sob o N° XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
Testemunhas:                                                                                    

1ª ___________________________ CPF/MF:_______________________ 

2ª ___________________________ CPF/MF:_______________________ 
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